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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 322t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que atÍot'.za a'.

INTERESSADo: Daniela Rodrigues de Jesus.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Carpina Marques dos Santos, n" 360,
Redenção, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 036.672.392-89 INscRrÇÃoESTADUAL:

foNE: (92) 99153-2442 FAx:

REGrsrRo No IP AA}{: 1012.2707 PRocEsso Ns: 1295812022-14

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADEr Estado do Amazonas.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, diesel e etanol).

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADloon:Grande Ponrn: Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Ano.

Atenção:
. Ests lice]lça é composta de ll restrições e/ou condições cotrstantes Do verso, cüjo nto

cumprimetrto/rtendimento sujeitará a süa invâlidaçío e/oü as penalidades prcvistâs cm normNs.
. Estr licerlça llão comproyr nem substitui o docümcoto de propriedrde, de posse oü de domínio do

imóvel.
. f,sta licença deve p€rmenocer rs locâlizsçío dr atividade e expostr d€ formâ visível (frente € verso).

Manaus-AM, 060UT M.

m Souto C. Junior Juliano Marcos â nte
Gere no exercício da Diretoria Técnica

Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92121234721 I 21234731 I 2't2?ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.gm.gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N" 32212022

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.. 1295812022-14.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o inÍeressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um desles itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM:

8. Manter atualizado neste IPAAM. as vistorias de inspeção de segurança das embarcações;
9. ApresentaÍ no prazo de 60 dias, o Certificado de Regularidade do Cadâstro Técnico Federal -

CTF, emitido pelo IBAMA
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos. atualizados:
a) Comprovante dos serviços de manutençào (lavagem de tanque/desgaseificação)

que só podem ser executados por pessoa física/jurídica devidamente licenciadas
por órgão competente para estâ atividade.

b) Cadastro de Atividade atualizado (Modelo IPAAM);
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA

ll. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados do petróleo (Gasolina.
óleo diesel e etanol) exclusivamente por meio da embarcação: COMTE DEILSON.


